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N.º 367, DE 2021 
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MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Conceição do Araguaia , 

Estado do Pará. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01199/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017311/2015-15, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Unidos Para Sempre, inscrita no CNPJ nº 04.219.530/0001-86, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 28 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6026/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.723/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4723/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
CNPJ nº 04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622441 e o código CRC 958E3D71.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4622441
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40553/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017311/2015-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769389 e o código CRC A64DA053.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4769389
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.017311/2015-15

Interessado: Associação Comunitária Unidos Para Sempre

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.219.530/0001-86

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PA

Localidade: Conceição do Araguaia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4668724 e o código CRC 4133A35A.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4668724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9264/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017311/2015-15
Processo de Outorga nº: 53720.000047/2001
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                            Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA UNIDOS PARA SEMPRE , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do
Araguaia/PA, por meio da Portaria nº 201, publicada no DOU de 18/06/2003, e
Decreto Legislativo nº 750, publicado no DOU de 28/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                           Vale consignar que a vigência da referida outorga
terá seu termo final em 28/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                  VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 08/05/2015, às 09:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0492302 e o código CRC CAC1BABB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 9264 (0492302)         SEI 53900.017311/2015-15 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13823/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Unidos Para Sempre
Avenida Simplício Costa, nº 3717 - Quadra 100, Centro.
​68.540-000 / Conceição do Araguaia – PA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017311/2015-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9264/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0492325 e o código CRC 1512B8EF.
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CEP 10.044-900 — Brasi1ia - DE. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Órgão Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18562/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.017311/2015-15

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       A Associação Comunitária Unidos Para Sempre , executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do
Pará, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0571788
), em 23/06/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 28/05/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,atualizada,
atestando que a emissora
encontra-se com suas
instalações e equipamentos
em conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de acordo
com os parâmetros
técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento
da estação.

Essa declaração deverá
ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não
precisará ser
autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
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Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria nº 4334, de
2015.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
ser encaminhado
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria nº 4334, de 2015.

 Estatuto Social deverá
ser reformulado com 
as seguintes
disposições:
 

 
- prevê
expressamente no
art. 29º do estatuto,"
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição "

 

- não restringir o
ingresso do associado à
aprovação pela
Diretoria. Reitera-se que
a admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
Diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados ( modificar
o art.30º,  alínea 'a"
do estatuto).

 

-   garantir o ingresso
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física
ou jurídica

 

 

Observação 2: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório
Civil de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

 Cópia da Ata de
eleição da  Diretoria,
realizada em
23/06/2015,
devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
e c o n ô m i c o , (art.131,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015)

 

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2017, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a grade de
programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

art.22,§3º,
III,
c/c o art.42
da Portaria
nº 4334,de
2015

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
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determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 21/08/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129074 e o código CRC C1CBCA4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 2129074
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35662/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Juvenal Sousa Costa
Representante Legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre
Av:Simplício Costa, 3717, QD 100 - Centro
CEP: 68540.000 - Conceição do Araguaia/PA
CNPJ n° 04.219.530/0001-86

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017311/2015-15.

  

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18562/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129458 e o código CRC A9EE427E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35662/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 2129458
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42072/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Juvenal Sousa Costa
Representante Legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre
Av:Simplício Costa, 3717- Centro
CEP: 68540.000 - Conceição do Araguaia/PA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 35662/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2247395 e o código CRC 7516FB81.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42072/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 2247395
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281
0

Ofício nº 49156/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Juvenal Sousa Costa
Representante Legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre
Avenida Prefeito Simplício Costa, 3717- Centro
68540.000 - Conceição do Araguaia/PA
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 42072/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2387253 e o código CRC C39A05E1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49156/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 2387253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3982/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ISMAR DO VALE JUNIOR
Representante Legal da associação Comunitária Unidos Para Sempre
Av. Prefeito Simplício Costa, nº 3708   Quadra 114 - Bairro Capelinha
CEP 68540-000  / Conceição do Araguaia – PA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 49156/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 49156 - evento sei 2387253

Ofício 42072 - evento sei 2247395

Ofício 35662 - evento sei 2129458

Nota Técnica - evento sei 2129074

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/02/2018, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2623888 e o código CRC 4FB50EF7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3982/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 2623888
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  
UNIDOS PARA SEMPRE 

 FUNDADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2000 – INSCRITA NO CNPJ Nº 04.219.530/0001-86 

 

Av. Simplício Costa nº. 3717 Bairro Centro, Cep: 68.540-000 – 
fone/contato: (94) 3421-3335– Conceição do Araguaia - Pará 

 

Anexo da Reunião realizada, pelo Conselho Comunitário, no dia 15 de janeiro de 2017. 
 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE 87,9 2017. DE SEGUNDA A SEXTA 

CIDADE SERTANEJA  
1º EDÇÃO 06:00h as 09:00h 

Locutor: CHARLYSTON BRITO 

 BOM DIA CIDADE 09:00h as 12:00h Locutor: CLEILTON SIRQUEIRA 
PROGRAMA 
EVANGELICO  12:00h as 13:00h 

Locutor:  PASTOR 

JORNAL DA CIDADE 13:00h as 14:00h Locutor: VOLPONE PRISCINOTE 
 TO LIGADO NA CIDADE      14:00h as 16:00h Locutor: WELLINTON LIMA 

 
CIDADE SERTANEJA  
2º EDÇÃO 

16:00h as 18:00h Locutor: CHARLYSTON BRITO 
 

ZUEIRA NA CIDADE 18:00h as 19:00h KARITA NUNES 
VOZ DO BRASIL  19:00h as 20:00h RADIO NACIONAL BRASILIA  
NIGHT CIDADE 20:00h as 00:00h Locutor: JANE COSTA 

 
 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE 87,9 /2017 SABADO 

PROGRAMADORES 87  06:00h as 09:00h PLAYLIST  
PROGRAMA CIDADE AMIGA 09:00h as 13:00h Locutor: VOLPONE PRISCINOTE 
PROGRAMA DA RENOVAÇÃO 
CARISMATICA “IGREJA 
CATÓLICA”  

13:00h as 15:00h 
Locutor: MEMBROS DA 
RENOVAÇÃO CARISMATICA 

PROGRAMA EVANGELICO 15:00h as 18:00h Locutor: IGREJAS EVANGELICAS 
ZUEIRA NA CIDADE 18:00h as 19;00h LOCUTORA: KARITA NUNES 
PROGRAMADORES 87,9  19:00h as 00:00h Locutor: PLAYLIST 

 
 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE 87,9 /2017 DOMINGO 

AS MELHORES DA CIDADE  06:00h as 07:00h Locutor: PLAYLIST 
MISSA  07:00h as 09:00h Locutor: IGREJA CATOLICA 
VAMOS FALAR COM DEUS 09:00h as 12:00h  Locutor: GRAVAÇÃO IGREJA 

CATÓLICA E PORTA DA GRAÇA 
DUAS HORAS COM DEUS 12:00h as 14:00h Locutores: PLAYLIST 
PROGRAMADORES 87  14:00h as 00:00h Locutor: PLAYLIST 

 

 

 

 

Folha 01/02 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  
UNIDOS PARA SEMPRE 

 FUNDADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2000 – INSCRITA NO CNPJ Nº 04.219.530/0001-86 

 

Av. Simplício Costa nº. 3717 Bairro Centro, Cep: 68.540-000 – 
fone/contato: (94) 3421-3335– Conceição do Araguaia - Pará 

 

Anexo da Reunião realizada, pelo Conselho Comunitário, no dia 15de 

novembro de 2017. 
 

Parecer do Conselho Comunitário sobre a Programação da Rádio Cidade para o ano de 2017. 

Conselho Comunitário da Associação Comunitária Unidos para Sempre analisou a programação da 

Radio Cidade 87,9 e aprovou por unanimidade a programação.  

 

  

 

 
 

MEMBROS E REPRESENTANTES 
 

 
Antônio Carlos Coelho da Cruz  
Representante Sindicato Rural de Conceição do Araguaia, residente Avenida Carajás 506, 
Conceição do Araguaia-Pá, com RG 86728-SSP/PA e CIC 123.380.362- 04 
 

Renildo Alves dos Santos 
Representante da APAE, (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) residente à 
Rua Frei André Blatigé,460, Conceição do Araguaia-Pá, com RG 2130952 SSP/PA - e CIC 
244.269.70204-53.  
 

Oziel Santos Silveira  
Representante da AMEICA, (Associação Músicos, Escritores e interpretes de Conceição 
do Araguaia – Pa, residente à Av. Dom Domingos Carrerot, 3488, Conceição do Araguaia-
Pá, com RG 6.121.922- SSP/SP e CIC 580.334.328-5.  
 
Fausto Diogo Dias  
Representante Movimento Eclesial da Renovação Carismática Católica da Diocese de 
Conceição do Araguaia, residente à Avenida JK. 1784, Conceição do Araguaia-Pá, com 
RG 4813159 SSP/PA e CIC 796.389.882-15.  
 
José Augusto Pereira Antunes  
Representante da Igreja Pentecostal Porta da Graça residente à Rua 19 s/nº setor Vila 
Nova, Conceição do Araguaia-Pá, com RG 351359 SSP/PA e CPF 748.400.612-20.                             
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 9311/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017311/2015-15.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, na
localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará, por meio da Portaria nº
201, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18/06/2003, e do Decreto
Legislativo nº 750, publicado no DOU de 28/06/2005.

 

ANÁLIS

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi protocolado em
23/06/2015, à fls. 1 e 2 (evento SEI 0571788), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 28/05/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
18562/2017SEI-MCTIC, evento SEI 2129074 e somente em recebida em
28/02/2018, conforme Aviso de Recebimento (AR) evento SEI 2760122, após três
(3) tentativas ( Ofícios 35662,42072 e 49156), todos devolvidos pelo Correios, com 
alegação de não existir nº indicado (eventos SEI 2243143, 2360008, 2516436).

 

4.            Na citada Nota foi informado o seguinte:

 

Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).
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5.            Em resposta, a Entidade encaminhou o documento evento SEI 2834122-
Proc.01250.018995/2018-13, no qual informou o seguinte:

               
" A Associação Comunitária Unidos Para Sempre, entidade detentora de
outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária -FM,  na
cidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará, vem pelo presente,
apresentar a documentação necessária em cumprimento ao exigido na
NT nº 18562/2017/SEI-MCTIC, que acompanha o Ofício em referência"

 

6.            Os argumentos apresentados pela entidade não merecem prosperar,
pela simples razão da mesma não ter cumprido integralmente, com às exigências
mencionadas na NT nº 18562/2017. A documentação necessária apresentada, na
qual se refere para cumprimento do exigido, não traduz a realidade dos fatos.

                        

7.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida, além
das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

8.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga da
Entidade.

 

9.          Por fim, com base no § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, sugere-se que a Radiodifusora seja
notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
25/04/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
12:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2918920 e o código CRC C009DA57.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 2918920
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 9311/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53900.017311/2015-15, de sorte a indeferir o pedido de renovação da
outorga da Associação Comunitária Unidos Para Sempre, autorizada por meio da
Portaria n° 201, publicada no Diário Oficial da União em 18 de junho de 2003, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do
Araguaia/PA em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 02/05/2018, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2919574 e o código CRC 4632033B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 2919574
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16563/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Juvenal Sousa Costa
Representante Legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre (CNPJ nº
04.219.530/0001-86))
Av. Prefeito Simplício Costa, nº 3717   - Centro
CEP 68540-000  / Conceição do Araguaia – PA

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação  da Outorga / Processo nº
 53900.017311/2015-15. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária Unidos Para
Sempre, sediada no  Município de Conceição do Araguaia/PA,  foi indeferido,
conforme Nota Técnica nº 9311/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se
desejar, apresente recurso administrativo , em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
12:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2919702 e o código CRC 8EE02D81.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16563/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 2919702
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Consulta acerca da (des)necessidade de nova notificação sobre o prazo do requerimento de
renovação (prevista no art. 6º-B da Lei nº 9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424,
de 2017), nas hipóteses em que a Administração já tiver efetuado prévia notificação válida,
quando vigia o prazo da antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998.
II - Possibilidade de apreciação dos requerimentos de renovação apresentados até a data do
vencimento da outorga, quando não houver qualquer prévia notificação feita pela Administração
acerca do prazo para o requerimento. Aplicabilidade dos §§3º e 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612/98,
com a redação conferida pela Lei nº 13.424, de 2017.
III- Perempção da autorização para o exercício da radiodifusão comunitária. Competência e
procedimento. Paralelismo com o previsto no art. 113, §1º e art. 113-A do Decreto nº
52.795/1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138/2017.
IV - Devolução dos autos á SERAD, em resposta à consulta formulada.
 

 
 
I. RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
SERAD, por ocasião da Nota Técnica 3840 (2672772), submete a esta Consultoria Jurídica a apreciação de questões
advindas do trâmite do processo relativo à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DR. JOÃO MOREIRA, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Santa Quitéria do Maranhão, estado do Maranhão, foi autorizada por meio da Portaria nº 148, publicada no Diário Oficial
da União de 28/2/2005 e do Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 8/8/2007.

 
2. A SERAD relata que comunicou à Radiodifusora que o prazo final para a solicitação da renovação
ocorreria em 8/7/2017, em atenção ao estabelecido pela legislação vigente à época (art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão). Porém, a entidade só teria protocolado o
requerimento de renovação aos 7/8/2017. 

 
3. Diante da intempestividade, a SERAD notificou a entidade para se manifestar em 30 dias, ocasião em que
a entidade alegou em suma:

 
Inicialmente, é forçoso ressaltar que uma nova legislação fora promulgada recentemente e essa
passou a enquadrar a renovação de outorga das Rádios Comunitárias. A redação da Lei 13.424 de
28 de março de 2017 no caput do Art. 6° - A: [...]
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O que configurou uma alteração ao requerido na Nota Técnica encaminhada a esta entidade.
Porém, determinou ainda em seu Art. 6 – A parágrafo 3º que:
 
§ 3o Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e
não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente
aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (Grifo nosso)
 
Ocorre que tal notificação prevista no art. 6º- B da mesma Lei jamais fora encaminhada a esta
entidade, nem via Cad-Sei e nem via Correios o que acaba por configurar em uma nova previsão
formulada pela mesma lei [...].

 
4. Considerando as razões aduzidas pela interessada, a SERAD emitiu a já referida nota técnica, em que
manteve o entendimento pela aplicação da legislação vigente à época para o prazo do requerimento de renovação e
concluiu pela inaplicabilidade da exigência da nova notificação da entidade prevista no caput do art. 6º-B da Lei 13.424
de 28 de março de 2017,"uma vez que ela já havia sido notificada, em 26/9/2016". Destaca também que a entidade sequer
teria respeitado o prazo estabelecido pela legislação posterior (art. 6º-A da Lei 13.424 de 28 de março de 2017, que 
estabelece o prazo entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga).

 
5. Por fim, a partir do caso concreto mencionado, a Secretaria formula os seguintes itens para consulta em
tese a esta CONJUR:

 
Com base nessas informações e tendo em vista o considerável número de processos que se
encontram em situação semelhante, torna-se imprescindível o esclarecimento dessa Consultoria
Jurídica acerca dos seguintes questionamentos:
 
9.1 As entidades que já tiverem sido notificadas antes da publicação da Lei nº 13.424, de 2017,
devem ser novamente intimadas, em atenção ao caput do art. 6º-B, ou seja, um mês antes do
término da outorga?
 
9.2 Caso as entidades não tenham sido notificadas conforme disposição do caput do art. 6º-B,
mas tenham encaminhado pedido de renovação até o vencimento da autorização, poderão ser
enquadradas nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B?
 
9.3 Embora a perempção não esteja prevista na redação original da Lei nº 9.612, de 1998, uma vez
que fora introduzida pela Lei nº 13.424, de 2017, deverá ser declarada quando não houver pedido
de renovação da outorga (§ 3º do art. 6º-A, segundo o qual "§ 3º Não havendo solicitação de
renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo resposta tempestiva à
notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da
legislação vigente.") ou quando o pedido for intempestivo (§ 5º do art. 6º-B, in verbis, "§ 5º  Não
havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente")? No caso, a
competência para declaração será do Presidente da República, conforme previsão do art. 67 da Lei
nº 4.117, de 1962? Qual seria o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral?

 
6. É o relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 

7. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
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II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
1. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu art. 6º,
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências; veja-se:

 
Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes
 

9. A outorga da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DR. JOÃO MOREIRA  (autorizada por meio da Portaria nº 148, publicada no Diário Oficial da União de 28/2/2005 e do
Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 8/8/2007), valeria, então, até 8/8/2017. Durante esse período, o prazo
para o requerimento de renovação a ser protocolado pela entidade era estabelecido pela então redação do Decreto nº
2.615, de 1998:

 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
(...) desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.

 
 

10. Assim, segundo a legislação aplicável á época, a entidade poderia apresentar o requerimento de
renovação até um mês  antes da data de vencimento da outorga, ou seja, 8/7/2017. Por esse motivo, a SERAD houve por
bem notificar a entidade, aos 9/9/2016, para comunicar-lhe que o prazo final para a solicitação da renovação ocorreria
em 8/7/2017. O Ofício foi recebido em 26/9/2016. No entanto a entidade só protocolou o requerimento,
intempestivamente, aos 7/08/2017.

 
11. De início, cabe analisar a validade dessa primeira notificação promovida pela SERAD à entidade, que foi
feita mediante encaminhamento do Ofício 33472 (1329524), via correspondência eletrônica (Correspondência
Eletrônica SERCO 1351715) , aos 09/09/2016.

 
12. Segundo a Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, que dispõe sobre a implantação e o funcionamento do
processo eletrônico no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (vigente á época da
notificação):

 
Art. 14 - As comunicações de atos processuais nos procedimentos em trâmite no Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações serão efetuadas por meio eletrônico, com
exceção das hipóteses previstas em normativo a ser editado pelo Secretário-Executivo.
 
§ 1º - As comunicações realizadas na forma prevista no caput deste artigo serão consideradas
recebidas, para todos os efeitos, nos procedimentos em trâmite no âmbito do Ministério da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
(...)
 
Art. 15 - As comunicações de atos processuais destinadas àqueles não cadastrados no sistema de
processo eletrônico serão realizadas por via postal, com aviso de recebimento - AR, observado o
disposto no art. 13.
 
Art. 18 - Os prazos começam a correr a partir da data do recebimento da comunicação do ato,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º - Para efeito de contagem do prazo mencionado no caput, considerar-se-á efetuado o
recebimento da comunicação:
I - no dia em que o usuário efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação, devidamente
registrada no processo; ou
II - nos casos em que não efetuada a consulta referida no inciso I, 15 (quinze) dias corridos após
a data de encaminhamento da comunicação.

 
13. Assim,  aplicando os dispositivos supra colacionados da referida portaria, entende-se que, caso a entidade
já se encontrasse cadastrada no sistema de processo eletrônico (art. 15 da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016), a
comunicação efetuada  pela Correspondência Eletrônica SERCO 1351715) é valida, constituindo-se em notificação
efetiva à entidade acerca do prazo para o requerimento da renovação. Nesse ponto, sugere-se que a SERAD certifique
nos autos se, na ocasião da notificação procedida pela Correspondência Eletrônica SERCO 1351715), a entidade já
estava cadastrada no sistema de processo eletrônico (em atendimento aos arts. 14 e 15 da Portaria nº 546, de 25 de
julho de 2016).

 
14. Esclarecida a preliminar acerca da validade da notificação promovida pela SERAD, passa-se a analisar a
tempestividade do requerimento de renovação da entidade, à luz das questões intertemporais envolvendo as legislações
plicáveis.

 
15. Conforme já elucidado nos itens 9 e 10 supra, o pedido de renovação da entidade, protocolado aos
7/8/2017, foi feito, a princípio, segundo a legislação aplicável à época, intempestivamente, uma vez que não observou
o prazo então aplicável para o protocolo do pedido de renovação (Decreto nº 2.615, de 1998), nos seguintes termos:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
(...) desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.
 

16. Cabe, então, verificar se, diante das alterações promovidas pela  Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017
(resultante da conversão da Medida Provisória nº 747/2016), decorreria alguma possibilidiade jurídica de se admitir o
requerimento, para fins de análise da presença dos requisitos legais da renovação almejada.

 
17. Em primeiro lugar, destaque-se a possibilidade inaugurada pelo art. 6º da referida Lei nº 13.424/2017, que
assim dispõe: 

 
 Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
6º-A e 6º-B:
Art. 6º-B (...)
§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

 
18. No presente caso, a data do requerimento (7/8/2017) é posterior à publicação da própria Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017 - não se subsumindo, pois, à hipótese do §6º do art. 6º-B supracitado
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19. Isso esclarecido, passa-se a análise do argumento da entidade de que deveria ter sido novamente
notificada pela Administração para protocolo do requerimento de renovação, nos termos da nova redação conferida
ao caput do art. 6º-B, qual seja:

 
 Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
6º-A e 6º-B
"Art. 6º-A A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
(...)
"Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta"
 

20. Caso a radiodifusora tenha sido validamente notificada nos termos delimitados no item 13 supra,
o argumento da entidade não prospera. Vejamos.

 
21. A própria Lei nº 13.424/2017, em seu art. 6º-B, prevê a necessidade de uma (01) notificação da entidade
para alertá-la sobre o vencimento do prazo de requerimento de renovação.

 
22. No caso concreto, a entidade foi devidamente notificada pela Administração pública aos 9/9/2016 (sobre
o vencimento do prazo para o requerimento), época em que vigia o prazo do antigo art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998
(item 15 supra) - cujo termo final (até 01 mês antes do término da outorga) era, inclusive, frise-se, mais benéfico para a
entidade  do que o da sobrevinda legislação (até 02 meses antes do término da outorga). Assim, verifica-se que lhe foi
concedido o prazo devido (vigente à época da notificação), bem como lhe foi garantida uma (01) efetiva notificação
pela Administração Pública acerca do alerta quanto ao vencimento do prazo.

 
23. Porém, a entidade alega a necessidade de que lhe fosse conferida mais uma nova notificação,
sustentando, para tanto, a nova redação do art. 6º-B. Ocorre que a notificação do art. 6º-B limita-se, expressamente,
apenas aos casos de aplicação do prazo do caput do art. 6º-A - o qual, destaque-se, ainda não estava vigente por ocasião
da notificação pela Administração, aos 9/9/2016.

 
24. Assim - diante da então aplicabilidade do prazo do art 36 do Decreto nº 2.615/1998 (uma vez que, na
ocasião da notificação, ainda não vigia o prazo do art. 6º-A) e da não extensividade do art. 6º-B ao prazo do art 36
do Decreto nº 2.615/1998 (uma vez que a própria literalidade do art. 6º-B restringe a necessidade da notificação ali
prevista ao caso do prazo previsto no caput do art. 6º A) -, constata-se a inexigibilidade de nova notificação pela
Administração Pública, nos casos em que a notificação já houver sido efetivamente procedida sob a vigência
do prazo do art 36 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
25. Destaque-se, ainda, que esse entendimento mantém resguardada para o administrado a garantia de
uma (01) notificação acerca do vencimento do prazo para o requerimento de renovação (seja sob a então vigência do
prazo do art. 36 do Decreto nº 2.615/1998 , seja sob a vigência do novo prazo sobrevindo com o art. 6º-A).

 
26. Entender o contrário - ou seja, pela necessidade de uma outra nova notificação (a prevista no art. 6º-B)
aos casos em que ainda vigia o prazo do art. 36 do Decreto nº 2.615/1998 e em que a entidade já fora uma (01) vez
devidamente notificada - equivaleria a exigir uma dupla notificação da radiodifusora para o mesmo ato
processual (mesmo à míngua de previsão legal dessa obrigação em duplicidade).

 
27. Reafirma-se o presente entendimento pela expressa previsão do arts. 130, 131 caput e §4º, 132, inc. I, e
136 da Portaria nº 4.334/2015 vigente e aplicável ao caso concreto apresentado pela SERAD no presente procedimento:

 
Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
 
Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de trinta
dias, manifestar interesse na renovação (...)
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§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
 
Ar. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite
no Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão processados em
conformidade com as disposições desta Portaria. (g.n).
 

28. Isso esclarecido, passa-se aos questionamentos, em tese, formulados pela SERAD na Nota Técnica 3840
(2672772).

 
29. Em relação ao primeiro questionamento ("9.1 As entidades que já tiverem sido notificadas antes da
publicação da Lei nº 13.424, de 2017, devem ser novamente intimadas, em atenção ao caput do art. 6º-B, ou seja, um
mês antes do término da outorga?"), entende-se que, caso a entidade já tenha sido efetivamente notificada (observadas
as regras de comunicação eletrônica  eventualmente aplicáveis, como as previstas nos arts. 14, 15 e 18 da Portaria
nº 546, de 25 de julho de 2016), sob a vigência do prazo previsto na antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de
1998, não se exige a necessidade de outra nova notificação (a do art. 6º-B), conforme razões esclarecidas nos itens 24 a
27 supra (destacando-se a aplicação da Portaria 4.334/2015, especialmente de seus arts. 130, 131 caput e §4º, 132, inc. I,
e 136 aos processos em trâmite).

 
30. Passa-se ao questionamento 9.2: "Caso as entidades não tenham sido notificadas conforme disposição
do caput do art. 6º-B, mas tenham encaminhado pedido de renovação até o vencimento da autorização, poderão ser
enquadradas nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B?"

 
31. Em relação a esse específico questionamento, impõe-se esclarecer, em primeiro lugar, que será analisado
em tese, ou seja, nos termos em em que formulada a consulta do item 9.2 em abstrato, sem relacioná-lo ao coso concreto
presente no expediente.

 
32. Nos casos em que a Administração deva promover a notificação prevista no art. 6º-B,  mas não o fizer,
e a entidade, mesmo à míngua da notificação para tanto, apresentar o requerimento antes do vencimento da
outorga, entende-se pela possibilidade de apreciação do requerimento de renovação e o exercício precário da outorga,
como decorrência da aplicação direta §§ 1º, 3º e 4º do art. 6º-B. Veja-se:

 
Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da notificação pela entidade ou sem
decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter
precário.
§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos
decorrentes da prestação do serviço.
§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da
outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as
regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
§ 4º A aplicação da sanção prevista no § 3º não será elidida caso a autorizada apresente
requerimento de renovação antes de receber a notificação. (g.n.)

 
33. Assim, segundo o §4º do art. 6º-B, admite-se a aplicação da multa (prevista no §3º do art. 6º-B), mesmos
nos casos em que o requerimento extemporâneo de renovação seja apresentado antes da notificação para tanto. Nesse
sentido, entende-se que a hipótese formulado no item 9.2 da consulta - que se refere às "entidades [que] não tenham sido
notificadas conforme disposição do caput do art. 6º-B, mas tenham encaminhado pedido de renovação até o
vencimento da autorização " - é passível de enquadramento nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B.
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34. Passa-se à análise do terceiro questionamento, sobre a aplicação da perempção quando não houver pedido
de renovação da outorga (§º3 do art. 6º-A) ou quando o pedido for intempestivo (§5º do art. 6º-B). E ainda: "No caso, a
competência para declaração será do Presidente da República, conforme previsão do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962?
Qual seria o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral?"

 
35. Para os casos de não apresentação do requerimento de renovação ou de apresentação intempestiva após a
devida notificação para tanto, a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 - com a redação alterada pela Lei nº 13.424 de
28 de março de 2017 - prevê a hipótese de perempção, devendo essa ser aplicada.

 
36. Pelo princípio da especialidade, não se trata, aqui, da hipótese da perempção disciplinada pelo processo
civil, em que o instituto é aplicado para a extinção do processo, quando o jurisdicionado se mantém inerte por três vezes
em que teria o dever de manifestar-se.

 
37. Esclareça-se que o instituto da perempção, no caso, é aquele específico do âmbito do direito
administrativo que disciplina a relação entre o Poder Concedente e o administrado radiodifusor, nos seguintes termos:

 
Art. 6º-A A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os
doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
(...)
§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e
não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6º-B, o Poder Concedente
aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
 
Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
(...)
§ 5º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a
resposta, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. 
§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. § 7º Também será dado
prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentado
seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde
que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.
 

 
38. Acrescente-se, ainda, por oportuno, que a consequência jurídica da perempção na seara da radiodifusão -
em que pese ter se feito expressa para a radiodifusão comunitária por meio da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 - já
era aplicável, antes mesmo, por meio da previsão do instituto no então vigente Decreto nº 88.066/1983 e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 
39. Em relação ao questionamento sobre a competência para a declaração da perempção (diante da redação
do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962, elencado pela SERAD), bem como sobre o procedimento para tanto, cabe tecer as
seguintes considerações.

 
40. Advindo o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - especialmente com a redação conferida pelo então Decreto nº 7.670, de 2012, e, mais recentemente, pelo
Decreto nº 9.138, de 2017 - entende-se que a retirada de um ato administrativo do plano jurídico deve se dar em
paralelismo com a sua entrada. No caso:

 
Art. 113 caput
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§ 1o   Caberá ao Ministério das Comunicações decidir sobre o pedido de renovação das
concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão sonora.                      (Redação
da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
Art. 113-A.  (...)
Parágrafo único.  Declarada perempta a concessão ou a permissão, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações adotará as providências para interromper imediatamente a
execução do serviço, observado o disposto no § 2º do art. 223 da Constituição.                         
  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
41. Assim, entende-se que, configuradas as hipóteses previstas no art. 6º-A, §3º e no art. 6º-B, §º5 da Lei
9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, a Administração deverá iniciar
procedimento com vistas à declaração da perempção da autorização da outorga, com prévia garantia à entidade do
exercício da ampla defesa e do contraditório. Por fim, caso o processo culmine com a perempção da outorga de
radiodifusão comunitária, essa deverá ser publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
por meio de portaria, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação - em paralelismo ao previsto no art.113, §1º e art. 113-A do Decreto nº 52.795/1963, com a redação conferida
pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
III. CONCLUSÃO
 

42. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, em relação ao
questionamento 9.1 formulado na Nota Técnica 3840 (2672772), entende que, caso a entidade já tenha sido efetivamente
notificada (observadas as regras de comunicação eletrônica  eventualmente aplicáveis) sob a vigência do prazo previsto
na antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998, não se exige a necessidade de outra nova notificação (a do art.
6º-B), conforme razões esclarecidas nos itens 24 a 29 supra.

 
43. Nesse ponto, recomenda-se à SERAD, no presente caso concreto, a providência elencada no item 13
supra.

 
44. Quanto ao questionamento 9.2 da Nota Técnica 3840 (2672772), conclui-se pela possibilidade
de apreciação do requerimento de renovação formulado  até a data do vencimento da outorga, quando a Administração
não houver efetuado qualquer prévia notificação válida à entidade sobre o prazo de vencimento - bem como pelo
enquadramento nos §§3º e 4º do art. 6º-B (todos da Lei 9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de
março de 2017), conforme os fundamentos dos itens 30 a 33 supra.

 
45. Por fim, quanto ao questionamento 9.3 formulado na Nota Técnica 3840 (2672772), entende-se, com base
nos itens 32 a 39 supra, que, configuradas as hipóteses previstas no art. 6º-A, §3º e no art. 6º-B, §º5 da Lei 9.612/98, com
a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, a Administração deverá iniciar procedimento com vistas
à declaração da perempção da autorização da outorga, com prévia garantia à entidade do exercício da ampla defesa e do
contraditório. Por fim, caso o processo culmine com a perempção da outorga de radiodifusão comunitária, essa deverá
ser publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, via portaria, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação - em paralelismo ao previsto
no art. 113, §1º e art. 113-A do Decreto nº 52.795/1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
46. É o parecer, que submeto á apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
 
Brasília, 26 de março de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
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ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 119605211 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 26-03-2018 23:38. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00388/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo, o Parecer n. 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, acrescentando os seguintes esclarecimentos em relação ao questionamento 9.3
(perempção): i) as soluções apresentadas no referido opinativo se restringem ao serviço de radiodifusão
comunitária regido pela Lei nº 9.612/98, tal como formulado na consulta; e ii) o procedimento referido no item 41 e
45 do parecer será nos próprio processo de renovação quando este já houver sido deflagrado por iniciativa da
administração, nos termos do art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/98; ou no bojo do processo iniciado a partir do
requerimento extemporâneo formulado pela entidade. 

 
2. Feito os esclarecimentos acima, submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicação.

 
Brasília, 27 de março de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120062807 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 27-03-2018
14:11. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o Parecer nº 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, nos termos do Despacho nº 00388/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que
também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 28 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120756984 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-03-2018 17:39. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.017311/2015-15.

Entidade: Associação Comunitária Unidos Para Sempre.

Assunto: Recurso prejudicado. Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 25/07/2018, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3195624 e o código CRC 996BDBF5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 3195624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 21063/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017311/2015-15.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um) .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária Unidos Para Sempre, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento
S E I 0571788), em 23/6/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 28/5/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
r e n o v a ç ã o deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
( Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
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dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Da análise do
estatuto social,
constatou-se a
inobservância ao art.
40 da Portaria, a
saber:

 

a. O paragrafo II do
art. 7º do estatuto
está em desacordo com
o art. 40, inciso II da
Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à aprovação
pela diretoria. Reitera-se
que a admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados.

- No art.5º do
estatuto, não está
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Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

p r e v i s to o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física
ou jurídica,

- Não está
expressamente
previsto no art.29 do
estatuto,  que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

- O art.45 do
estatuto, deve
determinar que não será
feita a distribuição de
bônus ou eventuais
sobras de receitas entre
os associados.

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

A entidade deverá
apresentar a cópia da
Ata de eleição da 
Diretoria, realizada
em 23/06/2015,
devidamente
registrada no
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
e c o n ô m i c o , (art.131,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015)

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, § Último relatório do

 

A entidade deverá
encaminhar          
relatório elaborado
pelo Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2018,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos
programas
veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária,
contendo  
assinaturas de todos
os seus conselheiros,
em número mínimo
de 5 (cinco), com a
indicação das         
respectivas entidades
representadas pelos
membros.
conforme previsão do
art. 116 da Portaria.

Observação: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos
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1º, inciso V Conselho Comunitário.
assinatura de todos
os seus conselheiros,
em número mínimo
de 5 (cinco), com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.
 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do
Brasil, verificou-se que a
Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça
a situação e regularize-
a.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
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encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

  Certidão NADA CONSTA
da Justiça Estadual.

A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA
Cível,Criminal e
Eleitoral da Justiça
Estadual.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
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poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
18/09/2018, às 14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3375325 e o código CRC A6C2589D.

Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3375731.

 

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 3375325
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37024/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Juvenal Sousa Costa
Representante Legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre (CNPJ nº
04.219.530/0001-86))
Av. Prefeito Simplício Costa, nº 3717   - Centro
CEP 68540-000  / Conceição do Araguaia – PA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017311/2015-15.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21063/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3375671 e o código CRC 04915011.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37024/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 3375671
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46014/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Juvenal Sousa Costa
Representante legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre (CNPJ nº
04.219.530/0001-86)
Av. Prefeito Simplício Costa, nº 3717   - Centro
CEP 68540-000  / Conceição do Araguaia – PA

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.017311/2015-15.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
total das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 21063/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI 3375325), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41
da Portaria nº 4334, de 2015, haja vista que as justificativas apresentadas pela
entidade devem ser levadas em consideração, conforme aponta o Proc:
01250.067474/2018-90.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 12:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3569733 e o código CRC 86D011ED.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46014/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 3569733
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Associação Comunitária Unidos Para Sempre 

Av. Pref. Simplício Costa, 3717 - Centro 

CEP 68.540 - 000 

Conceição do Araguaia - PA 

 

Ofício no 04/2019 

Conceição do Araguaia, 11 de janeiro de 2019. 

 

À Senhora 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 

CEP: 70044-900 – Brasília - DF. 

 

Assunto: Renovação de Outorga – Cumprimento de Exigência 

Referência: 1) Processo no 53.900.017311/2015-15 

         2) Ofício no 46014/2018-SEI/MCTIC 

  

   Senhora Coordenadora 

 

1.  A ASSOCIAÇÃO COUNITÁRIA UNIDOS PARA SEMPRE, teve a 

autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Conceição do 

Araguaia (PA) através da Portaria no 201 de 12/06/2003, publicado no DOU de 18/06/2003, 

e tem grande interesse na continuidade da prestação dos serviços de radiodifusão comunitária 

em FM iniciados em 2003; 

 

2.  Em atendimento à exigência contida no processo da referência 1 e comunicada 

através do Ofício da referência 2, vimos apresentar a documentação exigida. 

 

4.  Assim sendo, a entidade ao encaminhar em anexo todos os documentos 

exigidos conclui a instrução do processo de renovação da outorga, e aguarda sua conclusão 

e aprovação. 

   

Respeitosamente, 

P/P  

 

JUVENAL SOUSA COSTA 

Associação Comunitária Unidos Para Sempre 

Representante Legal 

CPF – 401.969.683-72 
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09/01/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04219530000186 1/2

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA SEMPRE

CNPJ: 04.219.530/0001-86

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel,
verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 18:17:59 do dia 09/01/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 08/02/2019. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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09/01/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04219530000186 2/2
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'
"\@A]?�>�@>&"�ABC?�@T�#TUV�>wT� V�X@A"T�

KIIMI1M10ffghaditg1*labdcd�
'
W?]�T@?V�?�

0517.P*-./.61/6740�
#<=>�?�

KxHx�
"?=�W>=>#U?�

y31HDD1
'
">��

ONFJEDMDDD1
�TA��?�@A&U�AU?�

/)84(6�
=V#A"X�A?�

/68/)./0613610(0z:0.0�
V
�

*0�
'
>#@>�>B?�>W>U�_#A"?�

'
U>W>
?#>�

{
'
>#U>�
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA SEMPRE
CNPJ: 04.219.530/0001-86

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:20 do dia 14/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2019.
Código de controle da certidão: C28A.6D71.147C.7A4C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 14/02/2019 09:41
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2240/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017311/2015-15.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária Unidos Para Sempre, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento
S E I 0571788), em 23/6/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 28/5/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, § Requerimento de

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os
atuais dirigentes.
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Portaria
nº 4334,
publicada

1º, inciso I renovação.
atuais dirigentes.

 

OBS: O requerimento
encaminhado pela
requerente, estava
assinado pelos
membros da diretoria
anterior.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social
deverá estar
consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes alterações:
 

  - acrescentar ao
art.5º:
 "... podem ser associados 
   gratuitamente,
todos......"

 -  O paragrafo II do art.
7º do 
 estatuto está em
desacordo com o
 art. 40, inciso II da
Portaria, uma
 vez que restringe o
ingresso do
 associado à aprovação
pela
 diretoria. Reitera-se que a
 admissão do novo
associado

Nota Técnica 2240 (3850324)         SEI 53900.017311/2015-15 / pg. 7



publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 (pessoa física ou jurídica)
não
 pode estar condicionada à
 aprovação pela
diretoria ou
 mesmo à indicação por
outros
 associados.

- Não consta cláusula
prevendo que a
exclusão do associado
só é admissível
havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que
assegure amplo direito
de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto, de acordo
como previsto no art. 57
do Código Civil.

- Não está
expressamente
previsto no art. 29 do
Estatuto, que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria,

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição
encaminhada da
diretoria realizada em
12/6/2018, elegeu um
Vice -Secretário
(Iranildo Pereira da
Silva), cargo este não 
previsto no Estatuto
S ocia l. O art.29 do
Estatuto, prevê os
seguintes cargos:
Presidente, Vice-
Presidente, Tesoureiro e
Secretário.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.
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Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

 OBS:  Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.
 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.          A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
15/02/2019, às 07:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3850324 e o código CRC 386E36EC.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3851908.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 3850324
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4723/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
Janilda Cardoso de Oliveira Costa
Representante Legal da Associação Comunitária Unidos Para Sempre (CNPJ nº
04.219.530/0001-86)
Av. Prefeito Simplício Costa, nº 3717   - Centro
CEP 68540-000  / Conceição do Araguaia – PA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017311/2015-15.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2240/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3851779 e o código CRC BFE7202C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4723/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017311/2015-15 - Nº SEI: 3851779
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou

Subseção Judiciária do Estado do Pará, que

N A D A     C O N S T A

contra JANILDA CARDOSO DE OLIVEIRA COSTA nem contra o CPF: 248.347.208-70.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente processos e procedimentos que

estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Pará

(portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br

/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nº 28150

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:27
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Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:27 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h27min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA. Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:27
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade  com  a  Lei  Complementar  n.  64,  de  18/05/1990  e  alterações  feitas  pela  Lei  Complementar  n.  135,  de

04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ contra o nome JANILDA CARDOSO DE OLIVEIRA COSTA nem contra o CPF:

248.347.208-70.

A  confirmação  da autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada pelo  destinatário,  através  do  endereço  da

portal.trf1.jus.br/sjpa/ (Menu “Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de  pesquisa  para confecção desta  certidão levou em conta processos  e  procedimentos,  inclusive  nos  Juizados

Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência

territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Nº 28152

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:28
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Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou tenham tramitado em unidades

jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:28 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h28min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA.

Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:28
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou

Subseção Judiciária do Estado do Pará, que

N A D A     C O N S T A

contra WALKER DIAS DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 929.273.432-68.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente processos e procedimentos que

estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Pará

(portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br

/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nº 28137

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:16
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Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:16 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h16min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA. Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:16
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade  com  a  Lei  Complementar  n.  64,  de  18/05/1990  e  alterações  feitas  pela  Lei  Complementar  n.  135,  de

04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  ESTADO  DO  PARÁ  contra  o  nome  WALKER  DIAS  DE  OLIVEIRA  nem  contra  o  CPF:

929.273.432-68.

A  confirmação  da autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada pelo  destinatário,  através  do  endereço  da

portal.trf1.jus.br/sjpa/ (Menu “Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de  pesquisa  para confecção desta  certidão levou em conta processos  e  procedimentos,  inclusive  nos  Juizados

Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência

territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Nº 28142

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:19
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Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou tenham tramitado em unidades

jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:18 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h19min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA.

Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou

Subseção Judiciária do Estado do Pará, que

N A D A     C O N S T A

contra DEOCLECIANO GOMES RODRIGUES NETO nem contra o CPF: 178.011.922-49.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente processos e procedimentos que

estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Pará

(portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br

/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nº 28145

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php
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Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:20 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h20min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA. Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:21
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade  com  a  Lei  Complementar  n.  64,  de  18/05/1990  e  alterações  feitas  pela  Lei  Complementar  n.  135,  de

04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ contra o nome DEOCLECIANO GOMES RODRIGUES NETO nem contra o CPF:

178.011.922-49.

A  confirmação  da autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada pelo  destinatário,  através  do  endereço  da

portal.trf1.jus.br/sjpa/ (Menu “Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de  pesquisa  para confecção desta  certidão levou em conta processos  e  procedimentos,  inclusive  nos  Juizados

Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência

territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Nº 28146

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:22
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Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou tenham tramitado em unidades

jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:22 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h22min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA.

Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:22
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções Criminais mantidos na Seção

Judiciária do Estado do Pará, que

N A D A     C O N S T A

contra WAGNO LIMA DOS SANTOS nem contra o CPF: 847.821.962-53.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente processos e procedimentos que

estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Pará

(portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br

/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nº 28148

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:24
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Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:24 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 23/04/2019, 11h24min. e 23/04/2019, 11h24min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA. Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:24
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade  com  a  Lei  Complementar  n.  64,  de  18/05/1990  e  alterações  feitas  pela  Lei  Complementar  n.  135,  de

04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  ESTADO  DO  PARÁ  contra  o  nome  WAGNO  LIMA  DOS  SANTOS  nem  contra  o  CPF:

847.821.962-53.

A  confirmação  da autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada pelo  destinatário,  através  do  endereço  da

portal.trf1.jus.br/sjpa/ (Menu “Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de  pesquisa  para confecção desta  certidão levou em conta processos  e  procedimentos,  inclusive  nos  Juizados

Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência

territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Nº 28149

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 2 23/04/2019 11:25
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Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou tenham tramitado em unidades

jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 23/04/2019 às 11:25 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 14/04/2019, 09h00min. e 23/04/2019, 11h25min.

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal,
CEP: 66055-210, Belém-PA.

Fone: (91) 3299-6183.   e-Mail: secer.pa@pa.trf1.gov.br

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

2 of 2 23/04/2019 11:25
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017311/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA SEMPRE

10 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Deocleciano Gomesd Rodrigues
Neto

178.011.922-49 Tesoureiro 12/06/2018
11/06/2022

Walker Dias de Oliveira 929.273.432-68 Vice-Presidente 12/06/2018
11/06/2022

Wagno Lima dos Santos 847.821.962-53 Secretário 12/06/2018
11/06/2022

JANILDA CARDOSO DE
OLIVEIRA COSTA

248.347.208-70 Presidente 12/06/2018
11/06/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fls.1 e 2 evento SEI 0571788 e fls.22 a 24 evento SEI 4065315
  Proc.01250.017961/2019-92.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.6 evento SEI 2834122-Proc.01250.018995/2018-13.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 3850276.
- Certidão Negativa Débito Anatel:fl.1 evento SEI 3759916-Proc.01250.001512/2019-22.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls.12 a 21 evento SEI 4065315-Proc.01250.017961/2019-92.
- Cópia Ata de Eleição diretoria registrada:fls.9 a 11 evento SEI 4065315-Proc.01250.017961/2019-92.
- Relatório Conselho Comunitário sobre a programação da emissora:fls.1 e 2 evento SEI 3759922
  Proc.01250.001512/2019-22.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.1 a 3 evento SEI 2834125-Proc.01250.018/995/2018-13 e fls.1 a 8 evento SEI
  4065312-Proc.01250.017961/2019-92.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhistas:fl.1 evento SEI 3759917-Proc.01250.001512/2019-22.
- Certificado Regularidade FGTS:fl.1 evento SEI 3850311.
- Certidão Negativa Débitos Receita Federal:fl.1 evento SEI 3850297.
- Entidade sem vínculos.
- Certidão NADA CONSTA TRF1-PA de todos os dirigentes (Natureza:Criminal e Eleitoral).
- Não há divergências nas informações prestadas pela entidade (Anexo 5), com relação ao CNPJ e Anatel.

  Tadeu/URSC
  23/4/2019.

Tadeu Rosa

Página 1 de 123/04/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4091645

Data de Envio: 
  23/04/2019 14:10:46

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.017311/2015-15- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.017311/2015-15.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Unidos Para Sempre, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia/PA, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 4091645         SEI 53900.017311/2015-15 / pg. 26
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Tadeu, 
 
Segue resposta da CGFI. 
 
Att., 
 
Natália 

 
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 23 de abril de 2019 16:56:08 
Assunto: Re: Proc.53900.017311/2015-15- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
  
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo:  
  

Descrição Nº Processo Situação Atual 

Registros de 
PAIs ativos 

53569.000990/2015

• Em trâmite; 
• Processo aguardando recurso; 
• Irregularidade apurada: Art. 40, XXII do 

Decreto 2.615/98. 
• Infração: (data de ocorrência: 12/03/2015). 

Registros de 
PAIs 

concluídos 
(relação 

de antecedentes 
no SRD*) 

 - NADA CONSTA 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 
 
 
 

 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 23 de abril de 2019 14:10:47 
Assunto: Proc.53900.017311/2015-15- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.  
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de 
Outorga. 
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Processo nº: 53900.017311/2015-15. 
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação 
Comunitária Unidos Para Sempre, autorizada para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia/PA, 
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 
aplicação de sanção. 
 
Atenciosamente, 
Tadeu/URSC. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 6026/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017311/2015-15.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, na
localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará, por meio da Portaria nº
201, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18/06/2003, e Decreto
Legislativo nº 750, publicado no DOU de 28/06/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/06/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 23/06/2015, à fls.1 e 2 (evento SEI 0571788), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor"

 

 

REQUERENTE

       Associação Comunitária Unidos Para Sempre.
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QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Janilda Cardoso de Oliveira Costa.
     Vice -Presidente: Walker Dias de Oliveira.
     Tesoureiro: Deocleciano Gomes Rodrigues Neo.
      Secretário: Wagno Lima dos Santos.
                                           

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM. fls.1 e 2 evento SEI
0571788 e fls. 22 a 24
evento SEI 4065315- Proc.
01250.017961/2019-92.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.12 a 21 evento SEI
4065315
Proc.01250.017961/2019-
92.
 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 fls.9 a 11 evento SEI
4065315
Proc.01250.017961/2019-
92.
 

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.1 a 3 evento SEI
2834125
Proc.01250.018995/2018-
13 e
fls.1 a 8 evento SEI
4065315
Proc.01250.017961/2019-
92.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.1 e 2 evento SEI
3759922
Proc.01250.001512/2019-
22.

Nota Técnica 6026 (4094463)         SEI 53900.017311/2015-15 / pg. 32



6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.6 evento SEI 2834122
Proc.01250.018995/2018-
13.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 3850276.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 3759916
Proc.01250.001512/2019-
22.
 

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 3850311.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl.1 evento SEI 3850297.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3759917
 Proc.01250.001512/2019-
22.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls. 1 e 2 evento SEI
4094458
CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF1-
PA) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (REDENÇÃO),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os
eventos SEI 4091042, 4091065, 4091215, 4091223,
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4091233, 4091243, 4091459 e 4091465 - Natureza: Criminal e Eleitoral.
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4091478.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017311/2015-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
inscrita no CNPJ nº 04.219.530/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Conceição do Araguaia, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6026/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 
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4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
CNPJ nº 04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/05/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 20:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4094463 e o código CRC D333477C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4094463
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.017311/2015-15

Entidade: Associacao Comunitaria Unidos Para Sempre

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 6026/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4094463), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Unidos Para Sempre, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Conceição do Araguaia,
estado do Pará, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4220972 e o código CRC 0FA947AF.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017311/2015-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
inscrita no CNPJ nº 04.219.530/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Conceição do Araguaia, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6026/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
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2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
CNPJ nº 04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4220972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017311/2015-15

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC (4220972), encaminha-se
minuta (4234825).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234829 e o código CRC 474AAD82.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4234829
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
CNPJ nº 04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234825 e o código CRC D97E1F23.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4234825
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017311/2015-15
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária Unidos Para Sempre.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436976 e o código CRC 5AD37368.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4436976
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4723/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
CNPJ nº 04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622441 e o código CRC 958E3D71.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4622441
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Presidência da República
Imprensa Nacional
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Matérias
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12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
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fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017311/2015-15.

Entidade: Associação Comunitária Unidos Para Sempre.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4723 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Unidos Para Sempre para o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.017311/2015-15, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4668479 e o código CRC A31C05D8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4668479
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EM nº 01199/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.017311/2015-15,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Unidos Para Sempre,  inscrita no CNPJ nº 04.219.530/0001-86, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 28 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6026/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.723/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40553/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017311/2015-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769389 e o código CRC A64DA053.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4769389
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